
DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa JUARES LIMAS DOS SANTOS (DENTAL NOBRE), pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no sob o CNPJ nº 12.991.532/0001-17, sediada na Rua/Av. MANDACARU nº 4066, Bairro
JARDIM MONTE REI, Cidade MARINGA - Estado PARANÁ, CEP. 87.083-673, neste ato representada
pela PROCURADORA LEGAL DAUANA DA PAZ SILVA, brasileiro(a), solteira, portador(a) do RG
104643094, IIPR e inscrito no CPF/MF nº 079.030.399-32, DECLARA, sob as penas da Lei, que
atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021) e
DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

I – Inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

II - Para fins do disposto no Art. 4º da Lei 14.133/21 para a obtenção de benefícios a que se refere a Lei
Complementar n.º 123/2006 possuindo as condições de microempresas e/ou pequeno porte e/ou
equiparada e no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não celebrou contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte e está apta a usufruir o tratamento favorecido
estabelecido no Capítulo V da Lei Complementar 123/2006. Declaro ainda, que não existe qualquer
impedimento entre os previstos nos Incisos do §4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006;

III – Temos pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação;

IV - Não possuímos qualquer dos impedimentos previsto no Art. 14 da Lei 14.133/21, direta e/ou
indiretamente que possa impedir a participação na execução do contrato

V – Cumprimos o disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº14.133/2021;

VI – Assumimos a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema;

VII - A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas.

VIII – Cumprimos os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme
art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021.

IX - Inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

X – Cumprimos o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal no que se refere à
proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a
menores de dezesseis anos;
Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz?
(X) Sim ( ) Não

XI – Não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal;

XII – Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitação
da previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas e responderemos, na forma
legal, pela veracidade das informações prestadas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021.
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XIII - Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada
de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do
Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

XIV - Declaramos, para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por
nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

XV - Tem o conhecimento das infrações e sanções administrativas previstas no Art. 155 da Lei
14.133/21 tendo ciência de que será responsabilizado administrativamente pelas infrações previstas na
Lei.

Maringá PR,. 17 de Junho de 2024
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